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PROPOSIGAO DE LEI N 10, DE 02 DE JUNHO DE 2021

“Disp6e sobre a autorizagdo para o ingresso do municipio de
Entre Rios de Minas-MG no Consércio Intermunicipal de Saude Alto
das Vertentes - CISALV e ratifica contrato de consércio publico do
respectivo Consoércio.”

A Céamara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado o ingresso do Municipio de Entre Rios de Minas - MG como Ente
Consorciado do Consércio Intermunicipal de Satide Alto das Vertentes - CISALV.

~ Paragrafo unico. Fica ratificado o protocolo de intengdes do CISALV, convertido em
contrato de consoércio, na forma da redagdo da Consolidagéo do Contrato de Consércio Publico
do Consércio Intermunicipal de Saude Alto das Vertentes - CISALV devidamente descrita e
caracterizada no Anexo 1 desta Lei, aprovada por quorum qualificado da Assembleia Geral dos
Municipios Consorciados do CISALV através da Resolugéo n° 03/2018 do CISALYV.
Art. 2°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3°. Revogam-se as disposigdes em contrario.

Céamara Municipal de Entre Rios de Minas, em 02 de junho de 2021.
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